
INDICAÇÃO Nº 
1309
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos complementares para aquisição de computadores, mediante a implantação de espaços públicos ligados ao turismo no Município de Timburi.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito do Secretário Municipal de Turismo de Timburi, Sr. Carlos José dos Santos Alves, solicitando a destinação de recursos financeiros para aquisição de computadores, mediante a implantação de espaços públicos ligados ao turismo da cidade.

Vale lembrar que as políticas públicas de turismo, incluindo a segmentação do turismo, têm como função primordial a redução da pobreza e a inclusão social. Para tanto, é necessário o esforço coletivo para diversificar e interiorizar o turismo no Estado de São Paulo, com o objetivo de promover o potencial turístico da cidade.

No entanto, o uso da internet como canal de divulgação do produto turístico, é uma forma eficiente e de baixo custo para interação com os consumidores e divulgação do potencial turístico. O uso da internet para divulgação dos produtos turísticos já é um fator relevante nos tempos atuais.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual busca o apoio do governo do Estado para viabilizar a aquisição de computadores para fomentar a atividade turística na cidade de Timburi.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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